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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' O1/2021/AD . SEADM

órgão Gerençiador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE

Origem: PREGÃO ELETRONICO N.' PE l0/2021-DIV

Ata de Registro de Preços N' 1608012103DIV

Unidade Gestora Aderente {Carona): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIC) DE TiANGUA/CE

ABERTURA

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente
Procedimento Administrativo de Adesão(Carona} à Ata de Registro de Preços N' 1608012103DIV. órgão
geíenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE. origem: PREGÃO
ELETRÓNICO N.' PE l0/2021-DIV. com fundamento no artigo 15. da Lei Federal N' 8.666/93, visando a
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA E
SEDES DOS AGENTES DE TRANSITO DO DEMUTRAN E GUARDA CIVIL MUNICIPAL, ORGAO PERTENCENTE
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CEARA

2. JUSTIFICATIVA

Faz-se necessário a presente contratação para suprir as necessidades do Departamento Pessoale da Guarda Civil
Municipal e Demutran.

E do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. como
órgão gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços N' 1608012103DIV, em decorrência do PREGÃO
ELETRÕNICO N.o PE l0/2021-DIV. através da qualpromoveu o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS, MÉDICOS E EQUIPAMENTOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CEARA. Visando a
contratação dessas aquisições, a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tianguá/CE determina
nstauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, a SECRETARIA DE
ADN41NISTRAÇÃO opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada ern epígrafe, notadamente quanto aos
itens tratados em anexo.

Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que as empresa abaixo responderam positivamente
à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contratação. de interesse da
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tianguá/CE, através da "carola" à ata de registro de preços
dentiücada acima.

Considerando ainda, que esses fornecedores é de fato os detentores do registro de preços consignado na referida
ata

Considerando por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS em favor das fornecedores

/W. Moisés Muita, /8S Nenê Plácido - CEP: 62.3)7-3.3S - Tlangtzá - Ce.lró - www.tianBua.cc.t:ov,bl
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INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA - EPP, CNPJ N' 07.628.070/0001-38, situada à AV. BOAS
FORTES N 405 VILA DE LOURDES CURVELO-MG - Cantatas: Fine:(38) 3721.6983-9177 EMAIL
orthovidacvo@gmail.com - Representada pelo Sr. ANDERSON CARLOS DINIZ SILVO. portador do CPF n' 083.721.346 00

DX COMPUTADORES LTDA -EPP. CNPJ N' 11.182.175/0001-83. situada à AV. ANTONIO SALES, 691- S/5 - JOAQUIM
TAVORA. FORTALEZA-CE. Cantatas: Fine: IS5) 3119.2323 - EMAIL: dxcomputadores@hotmail.com Representada
pelo Sr. JOGO RENATO PEREIRA FREIRE, portador do CPF n' 784.229.736-34

LOTE 36 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

fç4oita. 78S - FJen
NPJ: 07 .735.'178/000

iEP: 62.327
0G.920.164-1

iRuá -- Cear á -- www.tiangua.ce.gov.b
rFax: {8813671-2288/ 36/1 2888

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DEMUTRAN GCM QTD MARCA VALOR
MEDIA

VALOR
MEDIA
TOTAL

  Beliche de Madeira reforçado
solteiro; para colchões de 88cm
Altura 160cm; Largura: 93cm
Comprimento: 202cm

Unidade  MUNDO DAS
BELICHES/C

ONFORT

R$
845.55

R$
4.227.75

  R$
4 227.75

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD
SEADM

MARCA VALOR
MÉDIO

VALOR MÉDIO
TOTAL

2

COMPUTADOR TIPO DESKTOP
DE CONFIGURAÇÃO ROBUSTA
Deve possuir Processador com na
mínimo 6(seisl núcleos e 6 (seisl
threads com velocidade mínima de
2.90 Ghz (sem uso de 'turbo') e
memória coche de 9MB ou superiora
Litografia de 14nml Ainda estar em
produção ou ter no máximo 2 jdois)
anos a partir da data de sua
fabricação; Deverá ainda atingir
Índice de. no mínimo, 9.500 pontos
para o desempenho. tendo como
referência a base de dados do site
http:/,ww.cpubenchmark.net/cpu l
st.phpl Não serão aceitas modelos
com unidade gráfica integrada ao
processador. devendo possuir
solução gráfica por meio de Placa de
Vídeo Dedicada instalada via
conexão PCI Express x16 (Gen.3 ou
Gen.4) com no mínimo 8 (oito) GE
de memória no padrão GDDR5 0u
GDDR6. Interface de no mínimo 25e
Bits. velocidade mínima: Memória de
2000 MHz e Core Clock de
1250Mhz, devendo possuir nc
mínimo as seguintes interfaces de
saída de vídeo: HDMle Display Por
ima de cada). deve ainda estar err

Unidade 02
JAB SMART

SERIES : .Ç:.'. R$ 16.245.00
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produção ou ter no máximo 4
jquatro) anos a partir da data de sua
fabricaçãol Possuir Memória RAM
de no mínimo 16GB padrão DDR4
de 2666Mhz, ou superior, instalada
em apenas um módulo com suporte
à expansão de até 32 GBI Possuir.
no mínimo. 01 (umas unidade de
armazenamento de 240GB tipo SSD
jdrive de estado sólidos Instalada
internamente via interface PCle 3.0
no padrão M.2 ou SATA 6GB/s com
velocidade de leitura e escrita
sequencial de, no mínimo, 500
MBPS, respectivamentel Deve ser
compatível com os sistemas
operacionais Windows 10 64bits e
Linux Ubuntu 64bitl Placa principal
com arquitetura ATX e barramento
PCI com no mínimo 04 (quatros
portas USB, sendo pelo menos 02
Iduasl no padrão USB 3.1 ou
superior; 04 jquatrol conectores
SETA 6Gb s; 01 (um} slot de
expansão PCI Express 3.0 x161 02
jdois} slots de expansão PCI
Express 2.0 xl. Deve possuir no
rninimo l fuma) interface de Rede
1000Base-T (padrão Gibabítl
operando automaticamente à
velocidades de 10/100/1000 Mbps
via conector RJ-45 fêmea e suporte
a IPv4 e IPv6. Fonte de alimentação
de energia com entrada bivolt
j110'220vl e potência de 600W ou
superior com interfaces, conexões e
potência suficiente à todos os
componetes e periférico instalados,
devendo ter certificação 80 Paus
deficiência energética acima de 80%l
e PFC atino (Power Factor
Correctionl. Gabinete na cor Preto
ou Cinza com suporte à placas mãe
no padrão Micro-ATX, devendo
possuir baías de expansão para
unidades SSD ou HDD de 2.5" e 3.5
além de conexões de entrada e
saída de áudio e no mínimo 2 Iduasl
conexões USB 3.0 via painel frontal
ou superior. Deverá ser fornecido
Teclado padrão ABNT2 com
aonector USB e house óptico com
conector USB de formato ergonõnico
e conformidade ambidestra com /

F,moita, 78S
CN PJ = 07.735.] 78.
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botões esquerdo. direito e central
para rolagem, resolução

300dpi.de deve
rnousepad. Deve ser

fornecido cabo de conexão à rede
elétrica com plugue conforme o

14136 com

comprimento mínima de 1.5m (um
centímetros).metro e

Garantia de no mínimo. (ou
qualidade e

similares).

R$ 16.245.00

Tianguá/ CE, 17 de Spty7rÉro de ?021

/

EMANUELA DETRITO FONTENELE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Av. hloisés Moita, 78S - Nenê Plácido - C[P: 62.32/-333 Tiarguá -Ceará --www.tiangua.cp.g
fqP;: 07.735.178/0001-?O. (.GÍ': 06.920.164-1 -- fume/Fax: (881 3671 2288 / 3671-2888
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DESPACHO

A

Procuradoria Geraldo Município

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo de adesão (caronal e minuta de
contrato. para exame. que versa sobre a AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA E SEDES DOS AGENTES DE TRANSITO DO DEMUTRAN E GUARDA CIVIL
MUNICIPAL ÓRGÃO PERTENCENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CEARÁ
nos termos do parágrafo único. do artigo 38, da Lei Federaln' 8.666/93 e suas alterações posteriores

Tianguá/CE. 20 de Setembro de 2021

.J
EMANUELA DEBRITD FONTENELE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Molsés Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.1327 33
NPJ: 07.73b.1/8/0001-20- CGF: 06.9?0.164-1 --

\8ua - Cea rá -- w'wxv.tiangtia.CP-gov.b
'F.dX: l88) 3671-2288/ 3671-2888
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MINUTA DE CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Tianguá-CE
MUNICIPAL DE
CONTRATANTE

doe

CNPJ N' . denominado daqui por diante de
representada neste ato pelojal Sr(a). , SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE

lado a Empresa , inscrita no CNPJ N'
CEP . telefone

de agora em diante denominada CONTRATADA
CPF sob o NO

através da SECRETARIA

outro nscrita no

()
neste ato

com sede na
E-mail :
pelojal Srjal

tem justo e contratado o seguinte
representado nscritojal no sob 0

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' 01/2021.'AD - SEADM, oriundo da Ata de Registro de Preços n'
PREGÃO ELETRONICO N' . em conformidade a Ata Registro de Preço no

e com a Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993 Lei das
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federalno. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQulSiçõSS DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA E SEDES
DO$ AGENTES DE TRÂNSITO DO DEMUTRAN E GUARDA CÍVEL MUNICIPAL. ÓRGÃO PERTENCENTE A
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ CEARÁ, tudo conforme especificações contidas
no TERMO DE REFERENCIA constante do Anexo Ido Edital

ESPECIFICAÇÃO UNDii;l laTO Êl: MARCA
VALOR VALOR
MÉDIO i::lWÉ010TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$ ). a seí pago na
proporção da entregados produtos. segundo as autorizações de fornecimento/ordens de serviço expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de
acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais. todas atualizadas. observadas a condições

L

da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo
pelo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no capot desta
cláusula. observadas as disposições editalícias
3.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO, A CRETERIO DA
ADMLNISTRAÇAO(CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURA), MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA

MEDIANTE

Av. Moisés Moita. 785 - Nenê Plácido - C[P: b2.32 / 33S Tianguá - Ceará -- 'wwv/.tiangu.n.CP goç'.h

CFIPJ: 07.735.178/0001-2(}- CGr: 06.920.164 1 - Fonc/Fax: 188) 3671-2288 / 3671--7888

ATEM ESPECIFICAÇÃO UND. DEMUTRAN GCM QTD MARCA
VALOR
MEDIO

VALOR
MEDIO
TOTAL
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3.3. Por ocasião da entrega do rnateriallicitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 Iduasy vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Futura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Tlanguá/CE Secretaria de , com endereço à , inscrito no
CNPJ sob o no

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

deaté de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentâria própria da SECRETARIA
hlUNICIPAL DE . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: . ELEMENTO DE
DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatóüo
da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de
julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 20 (vlntel
dias a contar da "ORDEM DE COMPF{A", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pela
pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal* bem como
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do(al fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda
a} a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
b) responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessados
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até
25% jvinte e cinco por centos do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1o do artigo 65 da Lei n' 8.666
dejunho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em
recorrência dos produtos objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança
6.2.3. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de
compra, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estadual e municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas.
previdenclárias
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. Inclusive em relação a

6.2.4. Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o

6.2.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito. vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu
uso. ainda que tenha sido recebido definitivamente a objeto do contrato
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Administração ou a terceiros
decorrente de sua culpa ou dolo até o finaldo evento

terceiros

processo

Moisés Moita, 785 - Nenê Plácl(Jcl - Clip: 62.327-33.5
FqPJ: 07.735.178/000'1.20- CGF: 06.q20.] 64
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6.2.7. Responsabilizar-se pela entrega da lsl material jiasl no prazo preestabelecida e de acordo com as
especificações constantes no presente Termo de Referência
6.2.8. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. mesmo
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento
6.2.9. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no editando Pregão
que precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao
fornecedor, para substituição no prazo máximo de 5(cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções
cabiveis.
6.2.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria. durante a execução da aquisição
de materialde consumo diversos e de expediente.
6.2.11. Todas as despesas tais coma: custos de transporte, carga, descarga, embalagem. seguro, dentre outros
previstos para o fielcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
6.2.12.hlateriais com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega. garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso
6.3. O CONTRANTE obriga-se a
6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para esse fim, podendo, em decorrência. solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de
Imediato

6.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de

6.3. indicar o locale horários ern que deverão ser entregues os materiais
6.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de

6.7. Designar servidores da Secretaria de Administração para acompanhar a execução da entrega dos produtos
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de

referência

Referência

Empenho

CLÁUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
o Município de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a}/Ordenador(a) de
Despesa. e ols) licitantejs) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/02. do
editale demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 20 jvlntel
dias mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, par parte da administração ao licitante vencedor, que
ndicarão os quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante
7.2.1. O PRAZO DE ENTREGA PODEFÜ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. Á CRITÉRIO DA
ADMINISTRAÇÃO(CONSIDERANDO DISTÂNCIA E ATUAL CONJUNTURAL. MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAFvIENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATAOA
7.2.2. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac símile ao seu número de telefone
ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico. Guias dados constem do cadastro de fornecedores
7.2.3. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá o atesta
declarando a entrega dos bens

Av. Moisés Volta. 785 - Nenê PI.ácido - (~LP: 62.327 335 -Tianguá Ceará - www.tiangua.ce.gov.b
NPJ: 07.735.178/0001-20- CGT': 06.920.164. 1 -- Fonc/Fax: la81sc/1-228s/ 3671-2888



7.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 20
(vinte) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA. no local determinados pelo Setor Solicitante
observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência. nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços
7.3.1. O PRAZO DE ENTREGA PODERÁ SER ESTENDIDO/PRORROGADO. À CRITÉRIO DA
ADMiNISTFUÇAO(CONSIDERANDO DISTANCIA E ATUAL CONJUNTURAL, MEDIANTE SOLICITAÇÃO
DEVIDAMENTE JUSTIFICADA PELA CONTRATADA
7.3.1.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fiscalem nome da Prefeitura
do Idunicípio de Tianguá/Ce
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de
mediato ou no prazo máximo de 24 jvlnte e quatros horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.3. As prarrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/Ce
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo
de referência. nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços. bem ainda às
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento
que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros, e ainda
ajA reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte. o objeto do fornecimento em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessados
a) Indicar preposto, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores ern tempo hábilpara a adição das medidas convenientes
dl A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Solicitante

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES E REAJUSTE DO CONTRATO
8.1.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 jdoze)
meses, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas
B.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual,
poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equílibrio econõmico-
financelro Inicialdo contrato. na forma do artigo 65, 11. "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações deHnidas neste
nstrumento, ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções
?revistas na Lei n'. 8.666 de 21 de junco de 1993, alterada e consolidada. as seguintes penas
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9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inldõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE pelo prazo
de até 05 jcincol anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10% Idez por centos sobre o valor da contratação no caso de
al apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta
c) fraudar na execução do contrato
d) comportar-se de modo inidõneo
11. 1..culta moratória de 0.3% jtrês décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto
contratualsolicitado, até a limite de 10% jdez por cento) sobre o valor do contrato, casa seja Inferior a 30 jtrinta)
dias, no caso de retardamento na execução do contratos

111. PAulta moratória de 10% jdez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 jtrintal
dias no fornecimento do objeto contratua
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato:
às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que
o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de
2002. as seguintes penas
a) advertência

b) multa de até 05% jcinco por cento) sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguà/CE em favor da
Contratada ou cobradajudicialmente, na inexistência deste
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de
21 de junho de 1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA OÉCIMA - OA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensaia a sua rescisão. com as consequências
contratuais. as previstas em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas lá previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito
ndependente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condi②es ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
l0.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento
Licitatório

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterada unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com
as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei

Licitatória
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11.5. A lnadlmplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas. tlscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso dos produtos pela Administração
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
ooderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os produtos realizados em desacordo com os termos do
Processo Licitatório. da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento
licitatório e a Proposta Adjudicada
11.9 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Srjal
Portaria/Idatrícula N' , CPF N' representante da SECRETARIA DE

conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. C) foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste
Contrato, em obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam, para
que produza os seusjuridicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICJP10 DE TIANGUÁ-CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF N'.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

CPF N2.
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